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PAUTA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA – 07.04.2025 
 
 
PEQUENO EXPEDIENTE 
 
CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS 
 
Ofício n° 33/2025 encaminhando ao Poder Executivo as Indicações n° 69 a 
73/1014. 
 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO PODER EXECUTIVO 
 
Ofício n° 109/2025 solicitando o uso do espaço para uma reunião a ser realizada 
no dia 05/04/2025, das 11:30 as 12:30 como Deputado Federal Felipe 
Francischini, onde será tratado sobre as demandas e recursos para o município 
de Paula Freitas. 
  
 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DE DIVERSOS 
 
Nada consta. 
 
 
PROPOSIÇÕES RECEBIDAS 
 
MOÇÃO N° 15/2025 – PESAR – pelo falecimento de Neuza Dolini, de autoria de 
todos os Vereadores. 
 
INDICAÇÃO 69 – HELIO – solicita a limpeza das canaletas em frente ao Sicredi e 
Loja Catarina Eletromóveis. 
 
INDICAÇÃO 70 – VALDENIR – solicita a destinação de cargas de terra e entulho 
para fazer aterro na propriedade de munícipe na Vila Loth. 
 
INDICAÇÃO 71 – VALDIR – solicita um estudo de viabilidade, mais rápido possível, 
para solucionar o problema do trafego de máquinas pesadas, tratores e 
caminhões, para desviar do centro, passando pelo Parque Guairacá e por trás da 
área industrial do município. 
 
INDICAÇÃO 72 – FRANCISCO – solicita para que o ônibus que leva os pacientes 
para fazer exames e consultas até União da Vitória vá ate a comunidade de 
Vargem Grande quando tiver pacientes da comunidade na lista previamente 
definida. 
 
INDICAÇÃO 73 – VALDIR – solicita que seja feito a extensão da rede elétrica no 
Bairro Alto da Glória – Rondinha. 
 
 



INSCRIÇÃO DE ORADORES PARA O PEQUENO EXPEDIENTE (Art. 125, inciso IV 
Regimento Interno). 
 
PRONUNCIAMENTO DOS VEREADORES INSCRITOS 
ORDEM DO DIA: 

 
MOÇÃO N° 15/2025 – PESAR – pelo falecimento de Neuza Dolini, de autoria de 
todos os Vereadores. 
 
 
INSCRIÇÃO DE ORADORES PARA O GRANDE EXPEDIENTE (Art. 128, §4º do 
Regimento Interno). 
 
GRANDE EXPEDIENTE 
 
PRONUNCIAMENTO DOS VEREADORES INSCRITOS 


